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REMESSA  NECESSÁRIA  –  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA –  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA
PARCIAL – VÍNCULO DEMONSTRADO – NULIDADE
DA  CONTRATAÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO  –
PRECEDENTE  DO  STF  JULGADO  SOB  A
SISTEMÁTICA  DE REPERCUSSÃO  GERAL  –  RE
705.140/RS  –  DIREITO  AOS  SALÁRIOS  E
DEPÓSITOS DE  FGTS  OBSERVADO  O  PERÍODO
TRABALHADO  E  NÃO  PRESCRITO  –  SALÁRIOS
PAGOS ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL – PAGAMENTO
DAS  DIFERENÇAS  – CONSECTÁRIOS  LEGAIS  –
ADIS 4357 e 4425 –  MODULAÇÃO DOS EFEITOS –
LEI  11.960/2009 – PROVIMENTO  PARCIAL DA
REMESSA.

-  É  nula  a  admissão  de  servidor  sem  a  prévia
aprovação  em  concurso  público  para  função  cujo
exercício  se  prolongou  ao  longo  de  anos,
descaracterizando justificativa de excepcional interesse
público (art. 37, IX, CF).

- Consoante orientação proclamada pelo STF em sede
de repercussão geral (RE 705.140/RS), a contratação
declarada nula não gera quaisquer efeitos jurídicos, a
não ser o pagamento do saldo de salários pelo período
laborado  (incluindo  as  diferenças  dos  salários
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recebidos  abaixo  do  mínimo  legal)  e  dos  valores
correspondentes aos depósitos de FGTS.

- Nas condenações impostas à Fazenda Pública,  em
se tratando de matéria não tributária, os juros de mora
correrão,  a partir da citação, com índices previstos no
art.  1º-F da Lei  n.  9.494/97  (observando-se as  suas
alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei
n.  11.960,  de  30.6.2009). No que pertine à correção
monetária, a contar de cada parcela devida, pelo INPC,
até  a  entrada  em  vigor  da  Lei  11.960/09,  e,
posteriormente,  com base  nos  “índices  de
remuneração básica da caderneta de poupança” até o
dia  25.03.15, marco após  o qual, os créditos deverão
ser  corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor
Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento,  em razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs
4357 e 4425 e sua respectiva modulação de efeitos.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Remessa  Necessária contra  a  sentença  (fls.
212/217) proferida pelo Juízo da 3ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga - PB
que, nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista, ajuizada  por  Maria  Roseane
Ribeiro  Firmino em  face  do  Estado  da  Paraíba,  julgou  parcialmente
procedente o pedido, nos seguintes termos:

[...]
Diante  do  exposto,  rechaço  a  preliminar,  declaro  nulo  o
contrato firmado e, com esteio no art. 487, I, do CPC, julgo
parcialmente  procedente  o  pedido  e,  em  consequência,
condeno o Estado da Paraíba efetivar o depósito e liberação
dos valores relacionados ao FGTS no período reconhecido,
não atingido pela prescrição quinquenal e a pagar à parte
autora as diferenças salariais do período de outubro de 2004
a abril de 2009, levando-se em conta que a autora percebia
mensalmente o valor de R$ 151,00 (cento e cinquenta e um
reais),  enquanto  que  deviria  auferir  mensalmente,  um
salário-mínimo,  vigente  à  época  de  cada  pagamento,
devendo serem descontados os valores correspondentes a
contribuição  previdenciária  (INSS),  a  serem apurados  em
liquidação de sentença.

Sobre todos os itens acima indicados serão acrescidos de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês (art. 1º-F da
Lei n.º 9.494/97), a partir da citação (art. 219 do CPC e art.
405  do  Código  Civil),  e  correção  monetária,  pelo  INPC,
devidos a partir do inadimplemento.

Por considerar que cada litigante foi em parte vencedor e
vencido,  condeno-os  ao  pagamento  dos  honorários
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advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor total  da condenação,  nos termos do art.  85,  §14 do
CPC, suspendendo em relação a parte autora o pagamento
enquanto  perdurar  o  estado  de  carência  que  justificou  a
concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco
anos após a decisão final (art. 98, §§ 2º e 3º do CPC).

Condeno, outrossim, o promovente ao pagamento de 50%
(cinquenta por cento) das custas processuais, suspendendo
em  relação  a  esta,  em  razão  da  concessão  da  justiça
gratuita, deixando de fazê-lo quanto ao demandado ante a
isenção legal (art. 29, lei estadual nº 5672/92).
[...]

Não houve recurso voluntário, conforme certidão de fl. 222.

No parecer de fls.  231/232, a  Douta Procuradoria de Justiça
apenas indicou que o feito retome o seu caminho natural, submetendo-se ao
elevado crivo da egrégia Câmara.

É o relatório.

Decido.

O tema recai sobre o pagamento de verbas remuneratórias  a
servidora pública contratada temporariamente pelo Estado da Paraíba, quais
sejam:  aviso  prévio  de  R$ 465,00 (quatrocentos  e  sessenta  e cinco reais),
diferenças salariais, férias vencidas e não gozadas, férias proporcionais do ano
de 2009, terço de férias dos últimos 5 (cinco) anos, décimo terceiro salário e
FGTS de todo o período trabalhado, multa do FGTS, indenização de seguro-
desemprego e PIS-PASEP, e baixa na carteira de trabalho.

O magistrado de piso reconheceu o contrato de trabalho como
nulo, por não ter a Autora investido-se no cargo por meio de concurso público,
violando  a  Constituição  Federal,  não  fazendo  jus,  portanto,  às  verbas
trabalhistas  pleiteadas,  com  exceção  do  FGTS  e  diferença  dos  salários
recebidos abaixo do mínimo legal, pelo que julgou a ação procedente nestes
quesitos, e de forma correta.

É que,  consoante  entendimento  adotado  em  diversos
precedentes, o vínculo laboral objeto da ação deve realmente ser considerado
nulo,  por  ter  sido  a  parte autora admitida, sem  a  prévia  aprovação  em
concurso público, para função cujo exercício se prolongou ao longo de anos,
descaracterizando  justificativa  de  excepcional  interesse  público  (art.  37,  IX,
CF).

Fixada  essa  premissa  –  de  que  a  contratação é  nula –  é
imperativo se observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal
em  sede  de  recurso  submetido  à  sistemática  da  repercussão  geral  (RE
705.140/RS),  que  tratou  da  matéria  relativa  aos  “efeitos  trabalhistas
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decorrentes  de  contratação  pela  Administração  Pública  de  empregado  não
submetido  à  prévia  aprovação  em  concurso  público” (tema  308  das
repercussões gerais).

No referido julgado (RE 705.140/RS), a Suprema Corte –  na
linha do que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da
repercussão geral – decidiu que a contratação considerada nula, por violação à
exigência  do  ingresso  no  serviço  público  através  de  concurso,  não  gera
quaisquer efeitos jurídicos, salvo, no entanto, a percepção do saldo de salário
(se houver valor remanescente de salário a ser recebido) e ao levantamento de
depósitos de FGTS, nos seguintes termos:

“a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações
de pessoal pela Administração Pública sem a observância
das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em  concurso  público  (CF,  art.  37,  §  2º),  não
gerando,  essas  contratações,  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos em relação aos empregados contratados, a não ser
o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.” (grifei)

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E  LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO INDENIZATÓRIO.
1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal
Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova  severamente  as
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da
prévia  aprovação  em concurso público,  cominando  a  sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF,
art. 37, § 2º). 2.  No que se refere a empregados, essas
contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos válidos,  a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos
do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.1

(grifei)

Colaciono ainda julgados deste Egrégio Tribunal:
1  STF - RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 

28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.
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REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
COBRANÇA  DE  VERBAS  SUPOSTAMENTE  RETIDAS
PELA  ADMINISTRAÇÃO.  VÍNCULO  PRECÁRIO.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU
EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DA FAZENDA
PÚBLICA.  DESRESPEITO AO ART.  333,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  DIREITO  AO
RECEBIMENTO  APENAS  DO  FGTS  E  SALDO  DE
SALÁRIOS.  DEMAIS  VERBAS.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA  CORTE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO OFICIAL.  -  Apenas é
devido  o  saldo  salarial  e  o  FGTS dos  que  prestaram
serviços  à  Administração  em  decorrência  de
contratação  irregular. -  "Agravo  regimental  em  recurso
extraordinário.  2.  Direito  Administrativo.  Contratação
temporária.  Direito  ao recebimento  do Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço.  3.  Contrato  por  tempo
indeterminado e  inexistência  de  excepcional  interesse
público.  Nulidade  do  contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:
pagamento do saldo salarial  e levantamento de FGTS.
Precedentes: RE-RG 596.478, red. do acórdão Dias Toffoli,
e RE-RG 705.140, rel. min. Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade
dessa orientação jurisprudencial aos casos de contratação
em  caráter  temporário  pela  Administração  Pública.
Precedentes.  6.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento." (STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS.
Rel. Min. Gilmar Mendes  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00009786920138150311,  -  Não  possui  -,
Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 05-04-2017)
(grifei)

APELAÇÃO  CIVEL.  Servidor  MUNICIPAL.  CONTRATADO
SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA
PELO  STF  EM  SEDE  DE  REGIME  DE  RECURSOS
REPETITIVOS. LEVANTAMENTO DO SALDO DE SALÁRIO
E FGTS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO  PELO  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  -  Conforme  o
entendimento  do  STF  no  Recurso  Extraordinário  nº
705.140,  tramitado no regime de Recursos Repetitivos
(543-B, CPC), são nulas as contratações de pessoal pela
Administração Pública sem a observância das normas
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público, não gerando nenhum efeito jurídico
válido,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art.
19-A da Lei nº 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
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FGTS". (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004917020148150471,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 28-03-2017)
(grifei)

Com efeito, embora o contrato de trabalho objeto desta ação
seja nulo (pelos motivos supra), a Autora faz jus ao recebimento do FGTS pelo
período trabalhado e não prescrito, bem como das diferenças salariais entre o
que recebeu e o mínimo legal, já que tal parcela configura saldo de salários
devido aos servidores mesmo nas hipóteses em que se verifique a nulidade da
contratação.

Importa registrar, nestes aspectos, conforme bem frisado pelo
magistrado sentenciante, que:

-  “Não  resta  dúvidas  de  que  a  parte  autora  percebia
remuneração  inferior  ao  salário-mínimo vigente  à  época  do pagamento”  (fl.
216-V).

- “O ônus da comprovação, neste caso, é do promovido, não
tendo este acostado nenhum documento que provasse o pagamento da verba
pleiteada, sendo esta devida” (fl. 216-V).

Em  sendo  assim,  deve,  quanto  ao  mérito,  ser  mantida  a
condenação imposta em primeiro grau, por estar absolutamente alinhada com
o entendimento consolidado das Cortes Superiores no sentido de acolher a
súplica  da  parte autora referente  apenas  aos pagamentos das  diferenças
salariais  recebidas abaixo  do mínimo legal e  FGTS do período  trabalhado,
respeitada a prescrição quinquenal2.

Por fim, registro que a sentença deve ser parcialmente revista
apenas  no  que  pertine  ao  arbitramento  dos juros  de  mora  e  à  correção
monetária, devendo-se observar o seguinte:

- Juros de mora,  a partir da citação, com índices previstos no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-
35, de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

-  Correção monetária,  a contar de cada parcela devida, pelo
INPC, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base

2  S o b r e  o  p o n t o  r e l a t i v o  a o  a c o l h i m e n t o  d a  p r e s c r i ç ã o  q u i n q u e n a l ,
l i m i t a n d o  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p e r í o d o  n ã o  p r e s c r i t o ,  e s t a  r e l a t o r i a
a c o s t a - s e  a o  d e c i d i d o  n o  a r e s t o  a  s e g u i r  e m e n t a d o :  
Recurso extraordinário.  Direito do Trabalho.  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  Cobrança de
valores não pagos.  Prazo prescricional.  Prescrição quinquenal.  Art.  7º,  XXIX,  da Constituição.  Superação de
entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55
do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação
dos efeitos  da decisão.  Art.  27 da Lei  9.868/1999.  Declaração de inconstitucionalidade com efeitos  ex nunc.
Recurso extraordinário a que se nega provimento. (ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal
Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG
18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015)
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nos “índices de remuneração básica da caderneta de poupança”3 até  o dia
25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento,  em  razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425  e  sua
respectiva modulação de efeitos. 

Face ao exposto,  com fulcro no art.  932, V,  “b” do CPC-15,
DOU  PROVIMENTO  PARCIAL à  Remessa  Necessária, apenas  para
determinar  que os  consectários  legais  da  condenação sejam calculados  de
acordo com as disposições acima delineadas.

P.I.

João Pessoa, 11 de setembro de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/09

3  Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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